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MOÇÃO DE REPÚDIO Nº 003/2025

MOÇÃO DE REPÚDIO à chamada “PEC da Blindagem”


Com iniciativa do Vereador João Batista Ferreira e apoio dos vereadores Clóvis L. Fontoura e Juliano Beppler da Silva, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos regimentais e após ouvido o Plenário, apresenta-se a presente MOÇÃO DE REPÚDIO DE REPÚDIO à chamada “PEC da Blindagem” (PEC 3/2021), aprovada na Câmara dos Deputados e em tramitação no Senado Federal.
A referida proposta limita a atuação da Justiça em relação a parlamentares, amplia foro privilegiado, condiciona processos e prisões à autorização da respectiva Casa Legislativa e ainda prevê votação secreta nesses casos. Tais medidas configuram retrocesso institucional, fragilizam a transparência, criam privilégios indevidos e colocam em risco os princípios da moralidade e da igualdade perante a lei.
Ressalta-se que a PEC 3/2021 foi aprovada na Câmara dos Deputados em primeiro turno por 353 votos a favor e 134 contra, e em segundo turno por 344 votos a favor e 133 contra, o que demonstra a gravidade e relevância do tema.
O Brasil precisa avançar em mecanismos de combate à corrupção, de fortalecimento da democracia e de responsabilidade pública, e não retroceder com medidas que dificultem a fiscalização e possam favorecer a impunidade.
Diante disso, esta Casa Legislativa manifesta seu repúdio à PEC da Blindagem e encaminha a presente Moção à Câmara dos Deputados, ao Senado Federal e às demais instâncias competentes, em defesa da democracia, da transparência e do Estado de Direito.

Bom Retiro do Sul, 23 de setembro de 2025.
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